MENSAGEM N.º 211, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2007.
Encaminha projeto de lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Temos a satisfação de encaminhar ao acurado descortino dos ilustres membros do Poder Legislativo unaiense o incluso Projeto de Lei que “institui o Fundo Municipal do Patrimônio Cultural de Unaí – Fumpac –, dispõe sobre a criação, composição e organização de comitê gestor e conselho fiscal e dá outras providências.”

2.

O projeto de lei sob enfoque busca dar provimento à solicitação advinda da presidência do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural – Compac –, tendo sido elaborado nos moldes da Lei n.º 2.486, de 5 de julho de 2007, que versa sobre a reorganização e reestruturação do Fundo Municipal do Meio Ambiente – FMMA. 

3.

O Fumpac se vinculará, para fins de organização administrativa, à Fundação Municipal de Arte e Cultura – Fumac – e ao Compac, tendo por escopo central constituir-se em instrumento de suporte e apoio financeiro ao desenvolvimento do patrimônio cultural do Município de Unaí. 

4.

Averbe-se, por relevante, que o Fumpac destina-se a fomentar as atividades relacionadas à cultura no município, visando a proteção das atividades de resgate, valorização, manutenção e preservação da cultura e do patrimônio histórico de Unaí; propiciar melhoria da infra-estrutura urbana dotada de patrimônio cultural; promover a guarda, conservação e restauro dos bens patrimoniais, móveis e imóveis, tombados e que vierem a ser tombados pelo Compac, pelo Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais – Iepha – e pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHN; treinamento e capacitação de profissionais vinculados à cultura; promoção de eventos empresariais, artísticos, sociais e outros concernentes à demanda de negócios da cultura no município de Unai; e manutenção dos existentes e criação de novos serviços de apoio à cultura no Município.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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5.

Aliada às retro-mencionadas destinações, a institucionalização do Fumpac permitirá alcançar diversos objetivos, ente eles: propiciar com maior efetividade a participação da sociedade civil nas questões deliberativas e resolutivas do fundo; resguardar, imprescindivelmente, autonomia e independência às decisões dos membros do conselho gestor; criação de Conselho Fiscal que ensejará a devida observância aos procedimentos fiscalizatórios dos ativos imobilizados e mobilizados e respectivas destinações/aplicações; a obrigatoriedade de prestação de contas, em forma contábil, em periodicidade semestral ao MP; observância à legislação de regência, com ênfase para a Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964 e para a Lei de Responsabilidade Fiscal; divulgação, por meio eletrônico, das prestações de contas e ações implementadas com os recursos oriundos do fundo; instituição da obrigatoriedade de sujeição ao controle externo, a ser desincumbido pela Câmara Municipal e pelo Tribunal de Contas mineiro; outras ações e mecanismos que darão maior transparência e publicidade às atividades desenvolvidas pelo fundo.

6.

Submetemos, assim, a matéria em testilha, ao crivo dos eméritos senhores membros da Câmara que certamente saberão dar a devida atenção ao texto, aperfeiçoando-o e aprimorando-o, se assim julgar necessário.

7.

Reiteramos, no ensejo, votos de estima e consideração, extensivamente a seus ilustres Pares.
Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 
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THIAGO MARTINS RODRIGUES

Diretor-Presidente da Fumac

CÉSAR JÚNIOR DA SILVA

Presidente do Compac
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